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INDICAÇÃO 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA ao 

Executivo Municipal, que instale faixa elevada ou mesmo redutor de velocidade (lombada) 

na Alameda 04 entre as ruas 07 e 09, na Alameda 05 entre as Ruas 07 e 09 e também no final 

da Avenida Brasil (parte nova). 

Justifica-se o pedido, pois alguns condutores em seus veículos e motocicletas 

trafegarem em alta velocidade levando risco aos pedestres, aos outros veículos e até a eles 

mesmos. 

. 

Mariópolis, 16 de junho de 2021. 

 

_______________________ 

Ademir Basso 

Vereador – PV 


